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Dispõe sobre denominação do Ter 

minal Rodoviário . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, faz saber que a Câmara Munic i pal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei : -

Artigo 19 - Fica denominado FREDERICO 0 -

ZANAM o Terminal Rodoviário Interestadual, localizado no Jardim Paulista 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

pos, 18 de setembro de 1978 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

Ednardo José de Paula Santos 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do 

Prefeito, aos dezoito dias do mes de setembro de mil 

ta e oito . 

DA/amtr. 


